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Of. n" 001/2025- GP Lawas do Sul, O3 de janeiro de 2O25

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

rAssunto: Encaminha Projetos de Lei

Senhor Presidente,

EncaminhaÍnos para apreciação de Vossa Excelência e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei s' All2O2§ que Cria e altera o número de vagas de
provimento efetivo comissioaado da Lei Municipal n" lgl9l1992 e dá outras providêneias.

Com Uniáo e trabaiho construiremos um futuro mais próspero parâ nosso Povo.

Cordialmente,
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únun Deiabarlr
Prefeito
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PROJETO DB LEr O1l2O25

Cria e altera o número de vagas de provimento efetivo
comissionado da ki Municipal n" 1.319 /1992, e dá outras
providências.

Art. 1" Fíca criado e alterado o número de vagas de cargos em comissão, de que tratâ a
I"ei 1.31q/92 e da outras providências.

Art. 2" Fica alterada a Lei Municipal n" 3.314, de 05 de maio de 2O14, que alterou a lri
Municipal 1.319, de 30 de dezembro de 1992, em seu capítulo IiI - Do Quadro dos Cargos em
Comissáo e F'unçáo GratiÍicada, artigo 19, passando o mesmo a ter O5 (cinco) vâgas para o cargo
em comissáo de ASSESSOR JURÍDICO, código e padráo 1,5/05.

ArL 3" Ficam atualizadas as atribuiçÕes, as condições de trabalho e requisitos para o
provimento, contidas na lei de criaçáo do cargo, senão vejamos:

CATEGORIA FUNCIONAL: Assessor JurÍdico
ATRIBUIÇÕBS: Prestar âssessorârlento jurídico ao Chefe do Poder Executivo e âos

órgáos da Administraçáo Municipal incluindo Fundação Mêdico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da
Costa. Prestar assistência jurídica às questões de Direito Administrativo, trabalhista e civil;
examinar previamente contratos e convênios em que a Prefeitura seja parte; elaborar minutas de
atos normativos e de pareceres sobre projetos de iei de iniciativa do Executivo; elaboração de
minutas de contratos, anteprojetos de lei e demais relações legais do Município; cobranÇâ
extrajudicial ou judicial da dívida aüva e dos demais créditos da municipaiidade; pareceres sobre
assuntos legais e do interesse dos órgãos da Administração Pública; propositura das ações relativas

--rà defesa dos interesses do Município e da Administração; receber citaÇÕes iniciais e notiÍicações e
representar o Município em juízo ou fora dele, nas questões legais, ativa e passivamente; exarninar
previamente e aprovar as minutas dos editais de licitação, bem como as minutas dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes deles decorrente e outras atividades correlatas.

HORÁRIO: 40 horas semanais
OUTROS: o exercício da funçáo poderá determinar a reahzaçáo de viagens e trabalhos

aos sábados, domingos e feriados, sendo que â execuçáo dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes jurídicos dos órgãos do Poder Judiciário.

ESCOLARIDADE: Ensino Superior Completo.
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação em Direito, d.evidamente registrado na

Ordem dos Advogados do Brasil, devendo ser comprovada sua regularidade.
IDADE: Míníma de 18 anos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeaçáo do Prefeito Municipal.

{. it ti.:ii,n, ii, :.;,.-, i:ri .:,,r,i,:, ii-:

Ruo Cel Mers, 3,8 - Cenlro, Lovtus do §.rllRs,9B9O-(DO
wwwlowrcdcuLrs.govh

l*l

I ./l(d
'V.t,)'



lArrm§mgI
Art. 4' Ficam criados os cârgos de Assessor de ComunicaÇáo §ociaI e Assessor de

Marketing, provimento em comissâo, com a incumbência de assesssrar o Gatrinete do Prefeito no
tocante s vsaliralção de planejamento de açÕes e conteudo da Administração Municipal, ficando
assim vinculados ao Gabinete do Prefeito, com vencimento correspondente a CC - 04, previsto na
Lei Municipal.

Art. 5" O Assessor de Comunicaçáo Social com as seguintes atribuiçÕes:

CATBGORIA FUNCIONAL: Assessor de Comunicação Socia-l
ATRIBUIÇÔES: formular e coordenar a política de comunicação e publicidade

institucional da Administração Pública Municipal; assessorar o Prefeito na elaboração do Íluxo de
informaçôes e divulgaçáo dos assuntos de interesse administrativo, econômico e sociai do
MunicÍpio; coordenar as relaçÕes da Administraçáo Pública Muaicipal com os mais diferentes
setores e veÍculos ou canais de comunicaÇão; produzir materiais de divulgaÇão e informativos para
imprensa e para a sociedade em geral, prestando contas e provendo transparência e publicidade
aos projetos e ações da Administração Publica Municipal; elaborar e divulgar releases pârâ âs
mídias impressas, eletrônicas e digitais; organizar clipping diário parâ o Prefeito e as Secretarias
Municipais; prestar serviços e assessoria técnica especializada em comunicaçáo às Secretarias
Municipais, Órgáos Fúblicos da Administraçáo Direta e Indireta, Conselhos e Fundos Municipais;
manter na página pública do Poder Executivo Municipal, na rede mundial de computadores
(internet), notícias e informaçÕes gerais sobre a Adminístraçáo Pública Municipal, seus projetos,
açoes e progrâmas de caráter institucional; zelar pela imagem da Administraçáo Prlblica Municipal
junto à mídia local, estadual e nacional; criar, implementar e manter um plano de comunicaÇáo
visando promover a cidade em níveis estadual, nacional e internacional; dar suporte aos eventos
s sanrpanhas institucionais das Secretarias Municipais, Orgáos Públicos, Conselhos e Fundos

^Municipais, dentre outras atribuiçÕes afins.
HORÁRIO: 4O horas semanais
OUTROS: o exercício da funçáo poderá determinar a reaJizaçáo de viagens e trabalhos

aos sábados, domingos e feriados, sendo que a execução dos trabalhos pode se dar em ouúos
ambientes.

ESCOLARIDADE: Os cargos deverão ser ocupados preferencialmente por profissionais
com formaçâo em Marketing, Publicidade, JornalÍsmo ou equivalentes, atendendo as atribuiçÕes
ante riorrne nte descritas ;

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: devend.o ser comprovada sua regularidade.
IDADE: Mínima de 18 anos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeaçâo do Prefeito Municipal.

Art. 6" O Assessor de Markeling com as seguintes atribuições:
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CATEGORIA FUNCIONAL: Assessor de Marketing
ATRIBUIÇÕES: Preparar material para divulgação do governo municipal, produzir

material fotogrâfrco e vídeos sobre a cidade, costumes e festas, destacar o trabalhc realizado pelas
Secretarias, padronizar todo o material de divulgaçáo, divulgar eventos e açÕes.

HORÁRIO: 40 horas semanais
OUTROS: o exercício da funçáo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos

aos sábados, domingos e feriados, sendo que a execução dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes.

BSCOLARIDÂDE: Os cargos deveráo ser ocupados, preferencialmente, por profissionais
com formaçã.o em Marketing, trublicidade, Jornalismo ou equivalente, atendendo as atribuiçÕes
ante riorme nte descritas;

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: devendo ser comprovada sua regularidade.
IDADE: Mínima de 18 anos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeaÇáo do Prefeito tuIunicipal.

Art. 7" Fica criado o cargo de Assessor de T\rrismo e Desenvolvimento Econômico,
provimento em eomissão com a incumbêneia de assessorar a Secretaria de Ind.ústria, Comercio,
Turísmo e Cultura no tocâÍte as atribuiçÕes, com vencimento correspondente a CC - 04, da l,ei
Municipal.

CATEGORIA FUNCIONAL: Assessor de T\rrismo e Desenvolvimento Econômico
ATRIBUIÇÕBS: Promover o turismo, atraindo visitantes e divulgando as atraçÕes

turísticas; Fomentar a economia local, gerando empregos e oportunidades de negócios; Apoiar
pequenos empreendedoÍes, facilitando o âcesso a crédito e capacitaçáo; Implementar políticas que
estimulem a inovaçáo e a compeütividade local; Equilibrar o crescimento econômico com â

.^\preservaçáo dos recursos naturais e culturais da regiáo; Elaborar e implementar o Plano
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Renda e T\rrismo; Promover o desenvolvimento
econômico sustentável; Organizar o setor informal da economiâ do Município; Produzir,
sistematizar e disponibilizar informaçÕe s socioeconÕmicas do Município.

HORÁRIO: 40 horas semanais
OUTROS: o exercício da funçáo poderá determinar a rcalizaçáo de viagens e trabalhos

aos sábados, domingos e feriados, sendo que a execução dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes.

ESCOLARIDADE: Os cargos deveráo ser ocupados preferencialmente por profissionais
com formaçáo na ârea, atendendo as atribuiçóes anteriormente descritas;

FIABILITAÇÃO PROFISSIONAL: devendo ser comprovada sua regularidade.
IDADE: Míníma de 18 anos.
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RECRUTAMENTO: Lívre nomeaÇão do Prefeito Municipal.

Art. 8" As despesas decorrentes da implantação desta ki correráo por conta da dotação
orça:aentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 9" Esta I,ei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeíto lvlunicipa-l de Lavras do Sul, 02 de janeiro de 2025.

.Lmry
Delabary

Prefeito
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EXPOSTçÃO Dt ilIOTIVOS:

O presente projeto tem o objetivo de criar e alterar o número de vagas dos respecüvos
cârgos a Íim de atender as aecessidades atuais de proÍissionaís e serviços prestados, bem eomo
aumentar a cobertura de populaçáo atendida pelos respectivos cârgos.

No que tange ao número de vagas para o cargo de Assessor Jurídico busca-se atender
âs necessidades trazidas em relatório de transiçáo de governo que demonstra ser insuficiente a
quantidade atua-l de profissionais no quadro para dar conta de atender a totalidade de demanda
existente.

Considerando para tanto a demanda represadâ, bem como a natural exigência do Setor
da Assessoria Jurídíca em perenemente prestar diversos atendimentos essenciais para o bom
andamento do Executivo IVlunicipa-l em toda.s as suas Secretarias e ta:nbêm para o Gabinete do
Prefeito.

Ilustramos melhor a sucinta justificativa com o relatório mencionado em aÍlexo, e ainda
referimos a necessidade atendimento a respostas ao Ministério Público e regulaitzaçáo fundiária
quc deverá ter prosseguimento.

Diante do exposto, estamos propondo este projeto para apreciação dos Nobres Bdis a
Íim de atender o Plano de Governo e consequentemente as necessidades da Populaçá+ Lavrense.

2
K''*at'ztz:'

FlÉnan Delabary
Prefeito
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O Poder Executivo encamínhâ pâra apreciação do Poder I-egislativo, reÍluereado caráter
de urgêneia, nos termos do art. 153 e seguintes do Reglmento Interno da Câmara de
Vereadores Municipal, projeto de lei que cria e altera os cârgos conforme especiÍicado na
exposição de motivos, considerândo a demandâ e â Írecessidade de em inícÍo de gestão estabelecer
as políticas previstas no Plano de Governo.

No caso de aumento de vâgâs no Setor Jurídico Municipal, justificado no aumento de
demanda, demonstrado no relatório da gestáo de 2O2O/2O24, aproximadamente 1811
manifestações escritas, acrescidas de 320 acompanhamentos no Sistema 1 DOC somente neste
último semestre, aproximadas 16 demandas constântes com o Ministerio Público e a finalização
do levantamento para regularização fundiária â ser reallzada pelo governo eleito, ainda um
crescente aumento de demandas judiciais e a propositura de novâs execuções f,scais, todos quais
exigem acompanhamento diárío.

Ainda a demanda represâda de revisÕes de legislaçÕes essenciais ao desenvolvimento
municipal e âos interesses da população e do quadro de servidores.

Ademais, com â aprovaçáo da ki F-ederal n" 14. 133 /2027 (Nova ki de Licitações) exige-
se uma participação da assessoria jurídica, de forma mais efetivâ nos processos licítatórios, sendo
necessár'io que se disponha um profissional da área parafazer o acompanhamento, assessorando
os demais membros que têm responsabilidade sobre o referido tema.

Ressaltamos, portanto, a importância do presente projeto de lei, cujo conteúdo é de
interesse da coletividade, e de todos os munícipes, e visa propiciar â continuidade das açÕes e-' programas de senvolvidos.

Contando com atençáo do Poder Legislativo, esperamos a âprovaçáo do referido Projeto
de Lei.

Diante do exposto, estamos propondo que este projeto tramíte em urgência para com
maior brevidade poder atender a gestáo e o plano de governo traÇado para 2O25/2O28, e
consequentemente, as nece ssidades da População Lavrense.

2r
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Reáan Deiabary
Prefeito

a'.1.. ,,.. .^.:-,, ,-.",.' 'l ; , 1':''

Rua f,et Ít4ezo,3R - Centrq lovlus do Sul/RS, 97390e0
wunütrnrcndoedrs.gioy.br

-*;-
l ."l
r-pl,\/t,
Y -. ,rJ



CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que na presente data, recebemos o Ofício 01212025-GP,

retirando o caráter de URGÊNCIA dos Projetos de Lei ne OU2O25, OZ|2O25,0312025, O412O25,

05 I 2025, 06 I 2025, A7 / 2025, Ogl 2025 e O9 / 2O25, conforme có pi a e m a n exo.

Lavras do Sul, 08 de janeiro de 2025

{-^*r"t-r-,- M
Eric Mesa Prates

Assessor Especíal da Mesa Diretora

Câmara de Vereadores;de Lavras do Sul

:-)
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0f. no O1212ü25- GP

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Muaicipal de Vereadores

IATffiDgI.
Lavras do Sul, 08 de janeiro de 2025.

Câmara de Vereadores ue uavras & tut

)

,

COPIA

ar.

Senhor Presidente,

Pelo Presente, comunicamos Vossa Excelência que estâmos retirando o carâter de
urgência atribuido aos Projetos de Lei abaixo listados, devendo os mesmos tramitarem pelo rito normal:

Projeto de Lei * CILÍzOZS, AZí2A2á, OgtZAãÉ, W!âAZ§, Aã12ü25,4612ot25, O?/âO25,
aalzaz§ e 09lzü25.

Cordialmente,

1"tt \
Delabary

Prefeito

,'l



RUA ADÃO TE|XE|RA DA S|LVE|RA, 39ó - CEp 97390-000 FONE 55 32821328 0U 55 32821010

OFÍCIO NO O4I2O25.CVLS. I-avras do Sul, 10 de janeirc de2025

A sua Excelência o Senhor
Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal
Lavras do Sul - RS

Senhor Prefeito,

Atendendo solicitação da Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa, que estrí
analisando o Projeto de Lei 00L12025, solicitamos que sejam esclarecidos os assuntos conforme
Parecer em anexo.

Lembramos que conforme dispõe o Art. 149, caput, do Regimento Interno desta
Casa, o Executivo Municipal tem até 10 dias para atender o solicitado.

Atenciosamente,

LUÍS DE OLIVEIR,\
Presidente da de Vereadores de Lavras do Sul
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que na data de 20 de janeiro de 2025,
recebemos o OFÍCIO OZL/?,OLí - GP, contendo Mensagem Retificativa do
Proieto de Lei ns AL/2A25, conforme cópia em anexo, passando o projeto a
ser analisado na forma ora apresentado.

Lavras do Sul, 22 de janeiro de 2025

€;p,o.,-- ?^*-"-
Eric Mesa Prates

Assessor Especial da Mesa Diretora
Câmara de Vereadores de Lavras do Sul
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OÍício n" 2112A25-GP Lavras do Sul, 2O de janeiro de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luís Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Assunto: Mensagem RetiÍicativa PL n" OL/2A25

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência Mensagem ReüÍicativa solicitando que o Projeto de
Lein"Al12025, passe a tramitar com a redação constarte em ariexo.

Com uniáo e trabalho construiremos um futuro mais próspero pâra nosso povo.

Cordialmente

Delabary
Prefeito

:,
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Cria e altera o número de vagas de provimento efetivo
comissionado da Lei Municipal n" 13191L992, e dá outras
providências.

Art. 1" Fica criado e alterado o número de vagas de cargos em comissáo, de que trata a
Leí L.3L2/92 e d,â outras providências.

AÍt.2" Fica alterada a Lei Municipal n" 3.314, de 05 de maio deZAl4, que alterou a Lei
nMunicipal 1.319, de 3ü de dezembro de tggz, em seu capítulo III - Do Quad.ro dos Cargos em

Comissáo e Funçáo Gratificada, artigo 19, passando o mesmo a ter O4 {quatro} vagas paÍa o cargo
em comissáo de ASSESSOR JURÍDICO, código e padráo 1,5/05.

Art. 3" Ficam atua.lizadas as atribuições, as condições de trabalho e requisitos para o
provimento, contidas na lei de criação do cargo, senão vejamos:

CATEGORIA FUNCIONAL: Âssessor Jurídico
ATRIBUIÇÕPS: Prestar assessoramento jurídico ao Chefe do Poder Executivo e aos

órgã.os da Âdministraçáo Municipal incluindo Fundação Médieo Hospitalar Dr. Honor Teixeira da
Costa. Prestar assistência jurídica às questões de Direito Administrativo, trabalhista e civil;
examinar previamente contratos e convênios em que a Prefeitura seja parte; elaborar minutas de
atos normativos e de pareceres sobre projetos de lei de iniciativa do Executivo; elaboração de
minutas de contratos, anteprojetos de lei e demais relações legais do Município; cobrança
extrajudicial ou judicial da dívida ativa e dos demais créditos da municipalidade; pareceres sobre
assuntos legais e do interesse dos órgáos daÂdministraçáo Pública; propositura das ações relativas
à defesa dos interesses do Município e da Administraçáo; receber citaçÕes iniciais e notiÍicações e

^representar 
o MunicÍpio em juízo ou fora de1e, nas questões legais, ativa e passivamente; examinar

. previamente e aprovar as minutas dos editais de licitaçáo, bern como as minutas dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes deles decorrente e outras atividades correlatas.

HORÁRIO: 4O horas semanais
OUTROS; o exercÍcio da funÇáo poderá determinar a realizaçáo de viagens e trabalhos

aos sábados, domingos e feriados, sendo que a execuçáo dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes jurídicos dos órgáos do Poder Judiciário.

ESCOLARIDADE: Ensino Superior Compieto.
HABILITAÇÃO PROFISSIONÀL: Habilitaçáo em Direito, devidamente registrado na

Ordem dos Advogados do Brasil, devendo ser comprovada sua regularidade.
IDADE: Míníma de 18 aÍ10s.
RECRUTAMENTO: Liwe nomeação do Prefeito Municipal.
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Art. 4" Ficam criados os cargos de Assessor de Comunicaçáo Social e Assessor de

Marketing, provimento em comissáo, com a incumbêncía de âssessoraÍ o Gabinete do Prefeito no
tocante à realizaçáo de planejamento de açÕes e conteudo da Administraçáo Municipal, ficando
assim vinculados ao Gabinete do Prefeito, com vencimento correspondente a CC - O3, previsto na
Lei Municipal.

Art. 5o O Assessor de Comunicaçáo Social com as seguintes atribuições:

CATEGORIA FUNCIONAL: Assessor de Comunicaçáo Social
ATRIBUIÇÕBS: formular e coordenar a política de comunicaçáo e publicidade

.^, institucional da Administração Pública Municipal; assessorar o Prefeito na elaboração do fluxo de
informações e divulgaçáo dos assuntos de interesse administrativo, econômico e social do
Município; coordenar as reiações da Administraçáo Pública Municipal com os mais diferentes
setores e veÍculos ou canais de comunicaçáo; produnr materiais de dil.ulgação e informativos para
imprensa e pâra a sociedade em geral, prestando contas e provendo transparência e publicidade
aos projetos e ações da Administração Pública Municipal; elaborar e divulgar releases parâ as
mídias impressas, eletrônicas e digitais; organizar clipping diário para o Prefeito e as Secretarias
Municipais; prestar serviços e assessoria técnica especializada em comunicação às Secretarias
Municipais, Orgáos trúblicos da Administração Direta e indireta, Conselhos e Fundos Municipais;
manter na página publica do Poder Executivo Municipal, na rede mundial de computadores
(internet), notícias e informaçoes gerais sobre a Administraçáo Pública Municipal, seus projetos,
açÕes e programas de caráter ínstitucional; zelar pela imagem da Administraçáo Pública Municipal
junto à mídia local, estadual e nacional1, crta:., implementar e manter um plano de comunicação
visando promover a cidade em níveis estadual, nacional e internacional; dar suporte aos eventos
e campânhas institucionais das Secretarias Municipais, Orgãos Públicos, Conseihos e Fundos

,-_ 
Municipais, dentre outras atribuições afins.

HORÁRIO: 4O horas semanais
OUTROS: o exercício da funçáo poderá determinar a reaTizaçáo de viagens e trabaihos

aos sábados, domingos e feriados, sendo que a execução dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes.

ESCOLARIDADE: Os cargos deveráo ser ocupados preferencialmente por proÍissionais
com formaçáo em Marketing, Publicidade, Jornalismo ou equiva-lentes, atendendo as atribuiçoes
anteriormente descritas;

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: devendo ser comprovada sua regularidade.
IDADE: Mínima de 18 anos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeação do prefeito Municipal.

I.r.;;l.llI :;riil: ,,.jr,t t ,itr'rliri,i i

Ruo CeL lvleeo,373- CerÍfo, Lovrus do*rl/Rs,97SD-O0O
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rArm§rcsI.
Art. 6o O Assessor de Marketing com as seguintes atrihruiçoes:

CATEGORIA FUNCIONAL: Assessor de Marketing
ATRIBUIÇÕBS: Preparar inaterial para diwrlgação do governo municipal, produzir

material fotográÍico e vídeos sobre a cidade, costumes e festas, destacar o trabalho realizado pelas
Secretarias, padronizar tado o material de divulgação, divulgar eventos e ações.

HORARIO: 4O horas semanais
OUTROS: o exercício da funçâo poderá determinar a realízaçáo de viagens e trabalhos

aos sábados, domÍngos e feriados, sendo qLre â execuçáo dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes.

ESCOLARIDADE: Os cargos deveráo ser ocupados, preferencialmente, por proÍissionais
com formação em Marketing, Publicídade, Jornalismo ou equivalente, atendendo as atribuições
anteriormente descritas;

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: devendo ser comprovâda sua regularidade.
IDADE: Mínima de 18 aÍlos,
RECRUTANIENTO: Livre nomeaçáo do Prefeito Municipal.

Art. 7" Fica criado o cargo de Assessor de T\rrismo e Desenvolvimento Econômico,
provimento em comissáo com a incumbência de assessorar a Secretaria de Indústria, Comércio,
T\rrismo e Cultura no tocante as atribuições, com vencimento con'espondente a CC - 03, da Lei
Municipal.

CATEGORIA FUNCIONAL: Âssessor de Tlrrismo e Desenvolvimento Econômico
ATRIBUIÇÕBS: Promover o turismo, atraindo visitantes e divulgando as atrações

turísticas; Fomentar a economia local, gerando empregos e oportunidades de negócios; Apoiar
pequenos empreendedores, facilitando o acesso a crédito e capacitação; Implementâ-r po1Íticas que
estimulem a inovaçáo e a competitividade 1ocal; Equilibrar o crescimento econômico com a

^ preservação dos recursos naturais e culturais da regiáo; Elaborar e implementar o Plano
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Renda e T\rrismo; Promover o desenvolvimento
econômico sustentável; Organízar o setor informal da economia do Município; Produzir,
sistematizar e disponibilizar informações socioeconômicas do Municípío.

HORÁRIO: 4O horas semanais
OUTROS: o exercício da função paderá determinar a realização de viagens e trabaihos

aos sábados, domingos e feriados, sendo que a execução dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes.

ESCOLARIDADE: Os cargos deverão ser ocupados preferencialmente por proÍissionais
com formação na area, atendendo as atribuiçôes anteriormente descritas;

HAEIILITAÇÃO PROFIS SIONÂL: devendo ser comprovada sua regularidade.

.. :ri*1:',";;i"ir, i i i: i' ii'i :'l i:' :.:'r-, t :

Ruu Cel. Mezo, 3R - CEntflI Lovrqs do Sul/RS, ç7H0{00
www.hvrodosrd.rc.go\rtr
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IDADE: Mínima de 18 anos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeaÇáo do Prefeito Municipal.

Art. 8" As despesas decorrentes da implantaçáo desta Lei correráo por conta da dotaçáo
orçamentá,ria própria, suplementada, se necessário.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lavras do Sul, O2 dejaneiro de 2A25.

q-..v^
Delabarv

Prefeito

üijilrr: r{:'i,;,:tjr.: iLl,.,.ii',; ;,.i

Ruo CeL Mero, eZ3- Cêrúro, LmrrosdofuyRs, 97BgG000
www.hvr$dosdrs.gov,h



i!4 l t l.i. ,' l

lÂrm§m§[

EXFO§IÇÃO Up 11{OTrV0S:

O presente projeto tem o objetivo de criar e alterar o número de vagas dos respectivos
cargos a fim de atender as necessidades atuais de profissionais e serviços prestados, bem como
aumentar a cobertura de populaçáo atendida peios respectivos cârgos.

No que tange ao número de vagas para o caÍgo de Assessor Jurídico busca-se atender
as necessidades trazidas em relatório de transição de goverÍrô que demonstra ser insuficiente a
quantidade atual de profissíonais no quadro para dx conta de atender a totalidade de demanda
existente.

Considerando para tanto a demanda represada, bem como a natr,rral exigência do Setor
da Assessoria JurÍdica em perenemente prestar diversos atendimentos essenciais para o bom
andamento do Executivo Municipal em todas as suas Secretarias e também paÍa o Gabinete do
Prefeito.

Ilustramos melhor a sucinta justiÍicativa com o relatório mencionado em ânexo, e ainda
referimos a necessidade atendimento a respostas ao Ministério Público e regularizaçâo fundiária
que deverá ter prosseguimento.

Diante do exposto, estamos propondo este projeto para apreciação dos Nobres Edis a
Íim de atender o Plano de Governo e consequentemente as necessidades da Populaçáo Lavrense.

-í*a.\-
Delabary

Prefeito

-''r -.::.. f. ii\,r ,"

Ruo Cel. l4sao, 3[3 - Centro, Lovms do SullRS, 93qS00O
www.knnosdosdr§.go\rtr
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Õ Pader Execr"rtivo encaminha Í]ara apreciação dc Fcder Legislativo. asquÊrendo earáter
de urgê*cia, fios tersrss d,o *rt, 1§3 e seguintee da Êegimeü,ta fÍ:terno dâ. târnara de
Vereadores *Iunicipal, projeto de iei que cria e altera os cârgcs c*r-rforme especiÍicada na
exposieão de motiv*s, **nsiderandt a d*marrda c &. necessidade de em inici* de gestã* estabelecer
as polítícas previstas na Plaao de üaverno"

No caso de aumento de vagas no Setor JurÍdico Municipai, justiÍicado no âumento de
demanda, demonstrado no relatório da gestáo de 2A2A/2024, aproximadamente 18i 1

manifestações escritas, acrescidas de 32O acompanhamentos no Sistema 1 DOC somenté neste
'^Yrltimo semestre, aproximadas 16 demandas constantes com o Ministério Público e a Íinalizaçáo

do levantamento paÍâ regulafizaçâo fundiária â ser realizada pelo governo eleito, ainda um
crescente aumento de demandas judiciais e a propositura de novas execuções Íiscais, todos quais
exigem acompanhamento diário.

Ainda a demanda represada de revisões de legislações essenciais ao desenvolyimento
municipal e aos interesses da população e do quadro de servidores.

Ademais, com a aprovaçáo da Lei Federal n" L4.t33l2A2L {Nova Lei de Licitações) exige-
se uma participação da assessoria jurídica, de forma mais efetiva nos processos licitatórios, sendo
necessário qlre se disponha um pro{issional da área para fazer o âcompâÍlhamento, assessorando
os demais membros que têm responsabilidade sobre o referido tema.

Ressaltamos, portanto, a importância do presente projeto de lei, cujo conteúdo é de
interesse da coletividade, e de todos os munícipes, e visa propiciar a continuidade das ações e
programas desenvoividos.

'-\.e Lei.
Contando com atençáo do Poder Legislativo, esperâmos â aprovaçáo do referido Projeto

Diante do exposto, estamos propondo gue este projeto tramite em urgência para com
maior brevidade poder atender a gestáo e o plano de governo traçado para 2O25/2O28, e
consequentemente, as necessidades da Populaçáo Lawense.

4*.+^
Delabary

Prefeito

ili**:ri r*is* *r; iinrt*:í it:

ftro CEl. l*hrg, 373 - ÇenÍrc, Lovrs do *J/R§, 973'$O{0O
w$nu.kn Íssdoodj§.govh



IMPACTO FINANCEIRO

Assessor de Comunicação Social
Assessor de Marketing
Assessor de Turismo
cc3- R$ 1.509,97

(+ 5o/o Reposição Salarial)

:)Í1? §

VENCIMENTOS: 1.585,47x 3 x 13.5 =
VALE ALIMENTAÇÃO =
ENCA|TGOS (20%) =
IPERGS (25.18%) =
TCITAL:

2í)26 (reajuste anual 5%)

VENCIMENTOS: 1.664,74x 3 x 13,5 =
VALE ALIMENTAÇÃO =
ENCARGOS (20olo) =
IPERGS (25.18%) =
TÜTÂL:

?fl27 (reajuste anual 5olo)

VÊI,JCIMENTOS: 1 .747,98x 3 x 13,5
VAL"!. ALIMENTAÇÃO =
E|üCARGOS (20olo) =
IÍ-'ERGS (25,18%) =
'i'i.)'1".&i-:

R$ 64.211,53
R$ 14.400,00
R$ 12.842,31
R$ 16.168Á6,

R$ 107.622,3ü

R§ 67.42r,97
R$ 14.400,00
R$ 13.484,4A
R$ 16.976,85

R$ 112.283,22

R$ 70.79:i,i',)
i'l.$ 14.'+0ü,üü
R$ 1,4.158,64
R§ 77.825,72
fi,$ r17.L77,55

Lavras do Sui, 77 dejaneiro de 2025.

-, ::':,',,!:' t.:lí : li'1 1i.', :1 .; ;.,,,

'§.;r;,e*í.74*2".ç,W3-{ry"etra,LuvrcsdeSul/RS,ç?§}04§8
.s;,7;qa"iç1,ry1jgtfiqtçu:ír*.q*v.br



DATA DA ELABORAÇÃO DA ESTI'VIÂI'IVA DE IMPACI'O:
EXEÊCíCIO EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

E,STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS

6

l,4otivaÇâo do impacto - Lêgenda
i 1 - OriaÇáo, exoanç,lo ou aperfeiçoamento de açáo governamental (LC 101, art. 16)
i

i2 I)cspesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC 101, art. 17)

I

,ll llonrln.i.r d. tleceit.r (l_C 101, art 14)

lloc.nicomcnto o! coníissáo de dívida (LC 101, art 29. s1.)

[]onofíeios da Soquridade Social (LC 101. arl. 24)

sadas

cJe receita

adas

No.

ll

i i arnr,ntn ,"r.rn"nte de Receitas

I 
r I Rcdução pcrmanente de despesas

I I Âprovr:itamcnto oa marqem de expansão das D.O.C.C

[ ],1 dcspr:sil nào se i:nquadra no conceito de despesa obrigatória de Çaráter continuadona ou pessoal, sendo dispensados os mecanismos de compensaçã0,

SALDOS FINANCEIROS PO'{ FÕN TL DE Ttf]CUT{SOS

(iarstos com 1c101

artcrior

l)r:s o

Aumenlo dc (los aru

1.,1 r; r,r i rl a s satóriírs
it:.Jo íinal

.il,rJr: ilç,:rer;l:io anterior
:.1.,r;: rs

il com romissadas

adas

Aúrrarnlo rla
[,,lr:dir]:rs.:colt:
Saldo íinal

ll::lclo co r:rcrcicio anterior

f'nai

il r ceitas

, i,rrl;lr: ro r:rcrcí:io antr:rior

ri111!l l:ln .cIi s
Í )i,sr r;;-r,r ?)s e

S-:íiiJo i riri

llaro.)..c Oxcrcício a

iiecs'tas (ingres;sos)
ilr:src.;;ls
/rLrr,i,:trlc tJc ties OL'

ú,ci.tn.

de

úncia de

I a'.roraviil, dcsde quc haja

17 t01t25
2025

J ANO 2025
ASS. COMUNTCAÇÃO SOC E ASS, TURiSÀIO

l\l.rti,., do o go da legenda abaixc)
Gastos previslos no exorcicio de 2025 z ?A27

FONTE 2025 2026

500 Legênd a.

5OO_ RECL.][]SOS I-IVRÉS

FONTE 2025 2026 2A2-!
500 107.622,30 112.283,22 117.177,55

2025 202É

11 117 .177
1

0,10

:l aldo do exercíL:iô ânlorior

0,00

c

t0c

. I )r:::tc:;as

:t-?

ltiiJ,r

ncra d0 receita 1of ta2? io
107 6?2 30 117 177 55

0.0c 0.00

I de r.rceita 000 0.00

oo0 ooô
:J!
0.r3

000 000

00t 00c

___,,f,q!
___ _ -_!,c!

a til

0,00

0.0c ô.0t
itas

0,0c

0.0c c.cil
ooc ooc



- rl(,ulÍ'>ATl|]l[-rÍ)/1 DE COM PLANO PLURIANUAL

l_l if ação cstá prevista no Plano Plurianual conforme o seguinte programa governamental:

Objetivo:
Açáo:

i ] /1 ação nio encontrà previsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Projeto de Lei para inclusáo no

E . COMPATIBILIOADE COM A LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

l- ] L açâo r:stá pr:vistâ nà LDo do exercÍcio, coníorme consta no anexo de Metas e Prioridades:

Programa:

Garântir o funcionamenlo das atividades de apoio administrativo a lodcs cs or!,ios
icâ

Objelivo: Garantir o Íuncionamento das atividades de apoio administrativo a lodos os orgãcs a:

Açáo:

f I n ação n:o en.ontra prevísão em nenhum dos proqramas do Plano Plurianual.

Projeto de Lei para inclusáo na LDO

C - COMPATIBILIOADE COM A LEI DO ORÇAMENTO

i_ ] n C*p,:sa decorenle da execução da ação está prevista na Lei de Orçamento do exercício financeiro em vigor:

Elemento(s) de despesa:
Fonte de recurso.

Saldo Atual:

p] Âce5pcsadecorrentedaexecuçãodaaçãonãoestáprevistanaLOAouéinsuficiente,sendonecessáriaaaberturadecréditoadrcronal:

iviela de resultado primário prevista no anexo de metas fiscais

inrpacio ca(s) aÇâo (ôes) sobre as despesas flscais

lrrpacto dc (s) mecanismo (s) de compensaçâo
Ar;'nento das receitas fiscais e/ou reduÇáo das despesâs fiscais
llesultírdo primário com o iÍrpacto das aÇôes

liesultado noÍrinal previsto
da t)ivida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidôs

mer,to das Cisponibilidades Financeiras (Líquidas)

í?$

R$

R$

à

31.90.1 1.00.00 31.91.13

500 500

640.000,00 89 000 00

R$

lRs.tesu!!q!q qqrn11l4|apég ? ação prevista

JX-+-
JESSICA IV1ÂhTINS DÁ

':).*41:;.{,1\1,1,';

1C1.61'.i?.,':i)

107.622.'3C
I



A) PESSOAL

(1 ) lleccita Cotrente Líquida 1212024
(2 ) Comprometimento atual de gastos com pessoal

Poder Executivo
Poder Legislativo

(3)Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal
Poder Exêcutivo

Poder Legislativo
(4! Ac(l)somo nos gastos

Poder
Poder

(5) Gastos Tolais Projelados com
o arrmentr) proposto.(= 2 + 4)

Í)oCer Execulivo
[)ode. I eqisl:]tlvo

(5) Percentual projetado em relaçáo à
Recerta Corrente Líquida 1= 5 / 1 )-1 00

Poder
Poder

2025 2026 2027

26.618.856,62 27.949.904,39 29.347.399,5 1

50.26% 52.14% 52144/.
0"/, 0% 0%

26.695.910.46 28.030.810 76 29.432.351 ,34
0 0

0%

77.053.84 80.906,37 84.951.83

Ll i,r1ii.e de pessôal encontra-se em 49,9970, conÍorme segue anexo o Demonstrativo da Sala de SituaÇáo do Sistema, o que o coloca no limite de alerta. ressaltando
ainda náo e a oficial do TCE/RS.

ENDIVIDAIVIENTO

) Recoitâ Corrente Líquida Prevista
) Divids Çsn56;;6"da Líquida Prevista
) f)crcontual atual em relaçáo à Receita Corrente Líquida (= 2 I 1)-100

(4) Aumonto da Divida Consolicjada LÍquida
l(5) Dlvrda Coosclicada Liquida com o aumenlo proposto.(= 2 + 4)

iili) Perccr)tual proietado da DCL, com o aumento proposto, em relaÇáo à
! Íloceitij Oorrente Líquida 1= 5 / 1)-1 00

2025 2026 2027

00/a 0% 0%

0 0 0

0,00% 0,00% 0,00%

Cientê de que

l.EÀl r,

.-L íV.t- 4^
. PREFEITO

a exêcução finãnceira da receita e despesa de forma a não ferir o art. 1' da LC/10í-2000

I

I



O Prefeito do tvlunicípio de Lavras do Sul,
no uso de suas atribuiÇões legais, em cumprimento às determinaçôes da LC 101 12.000 (Lei de Rcsponsabilidade
Fiscal), e à vista da reíerida estimativa de ímpacto, DECL-ARA existir recursos para a execuÇão da ação ,

cúJo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a êste documento.

DeclaÍa, que a execuçâo da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituiçáo Federal, da Lei Orgânica Ít/unicipal e demais lers em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e RcsollrÇÕes do Senado Federal.

l\4unicípio do Sul, '17 de janeiro de2o25.

4 /Á L1-
Leal - PreÍeito

DO ORDENADOR DE DESPE$A
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VENCIMENTOS: 5.814,t4 x 13.5 =
VALE ALIMENTAÇÃO =
ENCARGOS (20%) =
IPERGS (25.18o/o) =
TOTAL:

2026 (reajuste anual 5%)

VENCiMENTOS: 6.104,85 X 13,5 =
\,rlr!-E ALIMENTAÇÃO =
EI'{CARGOS (20%) =
IPERGS (25.18%) =
TOTAL:

2027 (reajuste anual 5%)

VEN(:IMENTOS: 6.410,09 X 13,5 =
VÂLE ALiMENTAÇÃO =
EI'JCARGOS (20olo) =
iPERGS (25.180/o) =
iilTÂL:

IMF'ACTO FIf.IANCEIRO

Assessor Jurídico - 01 vaga
CCs- R§ r'e|%ruV,2W

(+ 5o/o Reposição Salarial)

R$ 78"490,89
R$ 4.800,00
R$ 15,698,18
R$ 19.764-0Q
R$ 118.753.07

R$ 82.4L5,47
R$ 4,80t),00
R$ 16.483,09
R$ 20.752,22
R$ 124.450,78

R$

R$

R$

R$

86.536,21
4.800,0ü

t7.307,24
21.789,F:V

R$ 130.433.27

La,,rras do Sul, 77 dejaneiro de 2025.

. 't t']:':, .l: t"l t':\illr"; 
.::

Viq;xzíík'í,.{,%eza,'**1"**{"erd*raLwvras,úw*ul/W%,qTWffi -0*&
v;,r:.'w"ír:trtrffisd"*sul*§"m.*g*v"*ar



MUNIC
1 , I.. DA I.L ÂBORAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:
i . ...:iCIO EM QIJE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

, t:$1 Âl)O DO RIO GRANDE DO SUL

'PREFTITL,}RA MI.JNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

?o

lL4,rtir aç:o do impacto - Legenda
' í),'oi:ir;. 0xoilnÇáo orJ aporÍeiçoamcnto de aç;io govêrnamental (LC 101, art. 16)

; [).]sp.sirs Obrigatórias do Caráter Continuado (LC 1 01 , art. 1 7)

il il.rr'rncra do liêcoita (t C 101, art. 14)

4 iloconheoimento ou conlissáo de dÍvida (l-C 101, art. 29, §1")

5 ílc'rcficios da SeguÍidade Social (l,C I 01 , art. 24)

No

5OO" RECURSOS LIVRES

6 (j.:sl.s com 141 an.21

16101t25

2025

1 ANO 2025

Gastos previstos no exercício de 2025 a 2027

2A27FONTE 2025 2026

500

iB. MECANTSMO DE COMPENSAçÃO

j I I n ,r"u," p",*ancnte dc Rcccitas

I ! , I Rdrção cermancntc de c,espqsas
| [ r 

^DrovÍr 
iaiacilto dà marqem de expansão das D.O.C.C

; 'Â dc:;ç,:l;, nio sc erquadra no conceito dc dcspesa ohrigatórià de caráter continuadona ou

ESTIMATIVA DE SALDOS FONTE DE RECLJRSOS

tFcrntc* 5ü0
l.llltJr do cxercício antcrior

l.,4cdiJáls

r. r.i: ii.S

.jit,r:::r::o de

rio cxercír:io antcrior

À.4r:di'lils comse: rsatóri:rs
S;:1dc Í,n::l

ou renu .,cta rece

ncia de

ils

!l,rkil rio,:xercÍcio anlerior

:i i,a{r.l

^i!mcnio 
dc de

!L!(11!flt!

i ícrii.rlrs :torn:lc.tsatóriíts
ou ionu dr:

antcrior

f^s)-___ ..__

C

ou

af,rm

,t or

sits

^ 
uí'trrnto drl

1"1 ,: .r i rÍ íl
Iiir!.-rç 1,6,,1

satórii:s
dc

i;10 aTri{)

ii,,r:r:itas (irçrc:;scs)

i'l r,:iiil1;
dr:

_ 2425 _ 2026

118.753,07 124.450,78 130.733.27
118.753.07 124.450.78 13A.733.27

000 c00

ils

0,00 0,00 c,c0
0,00 0,00

0,00 0,00
__t,q!

d00

0,00 0,00
0,00 0,00

c,00 c,00
c.0c

c,00
ats

0,00

0,00 0,00

i : 
;r ypp;]yiyl, drtsciil que h aja compensaÇácr.

t -...____
---l

rliqo da leqenda abaíxo)

0,cc

0cc

0.0c 0,00

sadas

a ôtf

c,0a

'ttttj,. Il) il)

),



A - COIVIPÀTIBILIDA.DE COM PLANO PLURIANUAL

f-]À ação eslá prevista no Plano Pluriànual confoíne o scquinte prcgrama govcrnámental:

Programa

i I n ação niio encontrà previsâo em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Projeto de Lei para inclusáo no PPA

B . COMPATIBILIOADE COM A LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

l ],aaçãocst,iprevistanãtDodoexercÍ(io,conformeconstanoanexodeMetasePrioridadesi

Garantir o funcionamento das atividades de apolo administrativo a todos os crgâos

Objelivo:
AÇáo:

PÍograma: l20O -Apoio Admins16tivo
Objetivo: Garantir o funcionamento das atividades dê apoio administrativo a todos os órgãos da

Açáo:
i-l I ação nào enconlra prcvisão em nenhum dos programas do Plano Plurianual,

Projeto de Lei para inclusáo na LDo

C - COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORÇAMENTO

i ] n u,,rp"ta (lccorrenL(: da execução da ação está prevista nâ Lei de Orçamento do exercício finànceiro em vigor:

Elemento(s) de despesa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

L--tj À oesfeli: o",:".,cnte da execoção da ação não está prevista na LoA oo é insuficiente, sendo necessária a abertura de cródito adtcional:

do crédito adicional n":

i?$

2.010

31901T0000 31 .9'1 .1 3

500 500

640.000,00 89 000 00

li.i|| t:.,.i.'1.] L'; t

1 1 Í) 7 53 ,t-:, i'R$

línrlacto do ís) mecanjsmo (s) de compensaçáo
ALrmento das receitas fiscais e/ou reduÇáo das despesas Íiscais
liesultado orimário com o impacto das açóes
Resultado noÍninal previsto

R$

a

íúcta de re sultado primáno prevista no anexo de metas fiscais

lmpacto da(s) aÇão (óes) sobre as despesas fiscais

i 18 753 0/
Í.ü4ti.*:0,9 1

da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

- 

PARECER SOBRE À
Parecer favorável

I
I

I



A) PESSOAL

(1 ) tioceita Cotrente líquida 1212024
(2 ) Comprometimento atual de gastos com pessoal

Poder
Poder Legislativo

(3)r)orcentuai de comprometimento atual de gastos com pessoal
Poder Executivo

Poder Legislativo
(4) Acrêscimo nos g.tslos

Poder Execullvo
Poder Legislativo

(5) (lastcs Íotais Projetados com
o aumento proposto.(= 2 + 4)

Poder Executivo
Poder Leçlislativo

5) Í)qrcentual projetado em relaçáo à
Íler:eita Corrcnte Líquida 1= 5 / 1f 100

Poder
Poder

2025

49,994/. 51,86% 51,86%
0"/" 0% 0%

94.1 89,07 98.898,5ô 103.843,45

26.567.581.24 29.290.7 58,31
0 0

50,17% 52,O4% 52,O4%
0% 0% 0%

26.473.392,'17 27.797.061,77 29.186.914,86

ínciice de pessoal encontra-se em 49,99%, conforme segue anexo o Demonstrativo da Sala de SituaÇáo do Sistêma, o que o coloca no limite de alêrtâ, rêssaltândô
desse Porcentual aindaaa

(1 ) lleceita Corrente Líquida Prevista
(2) Divida Consolidada Líquida Prevista
(3) Percentual alual em relaçáo à Receita Corrente Líquida (= 2I 1]"100
í4 ) Aumcnlo da Dívida Consolidada Líquida
(5) t)iv,da Consolidada Liquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

(5) í)r:rrtrr!r:r' projetado da DCI-, com o aumenlo proposto, em relaçáo à
iic.t)it?i (lorrcntc i íquicla (= 5 / 1 )*1 00

202s 2026 2027

0Yo 9% 0%

0 0 0

0,00% 0,00% 0,00%

Favor ávei- deverá acompanltar a execução financeira da receita e despêsa forma a não o art.

frn1'4
DELABARY - PREFEITO

l___.___,.

PARECER SOBRE O LIMITE DE ENDIVIDAMENTO



:

O Prefeito do Município de Lavras do St-tl,

írú uso cii) suas atribuiçôes legais, em cumprimento às determinações da LC 101 12.000 (Lci de Responsabilidade
Í:risca!), e à vista da refcnda estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execttção da açáo ,

cuio estudo encontra-sc evidenciado no estudo anexo a este documento,

Loclara, que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição f:ederal, da Lei Orgânica I\4unicipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e liesoluçôes do Senado Federal.

Município de Lavras 16 de janeiro de 2025.

Renan
4

Preíeito

I

DECLÀRAÇAO ORDÉNADOR DE DÉ§PE§A


